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DESIGNA o servidor EDUARDO ANDRÉ LUCIETTO, Diretor Administrativo Previdenciário, para substituí-
la, de 01/03/2023 à 20/03/2023, exercendo, em tais períodos, a função de Presidente do Instituto, 
cumulativamente com as atribuições de seu cargo na autarquia, portaria 10/2023. 
 
 
 
                                     Franceli do Carmo             Eduardo André Lucietto 

Presidente    Diretor Administrativo 

 


